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ATOS DO PREFEITO 

l£I N f 7.257 . DE 22 DE 1 993. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA A 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA DE ENCONTRO 

DE CASAIS COM CRISTO - ASEC E DÃ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO HJNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA 

FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART, 1 ! - FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

EVANGÉLICA DE ENCONTRO DE CASAIS CCH CRISTO - A S E C . ENTIDADE FILANTRÓPICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. REGISTRADA NO CARTÓRIO CiVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS SOB 

O H ' 67 920. LIVRO "A" N ! 22. DE 05 DE FEVEREIRO DE 1 993. 

ART. 2 ! - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

DE Abri i 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM ag_ 

DE 1 993. 

LEIN» •, ™ DE p? DE_ DE 1 993. 

RECONHECE DE UTILIDADE PUBLICA 0 

INSTITUTO CRISTO REI. 

0 PREFEITO DE MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA. 

FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 ! - FICA RECONHECIDO DE UTILIDADE PUBLICA O INSTITUTO 

CRISTO REI, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, QUE ABRIGA MENORES ABANDONADOS 

E DESASSISTIDOS. COM SEDE E FORO NESTA CAPITAL, DEVIDAMENTE REGISTRADA NO 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. 

ART. 2° - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES E M CONTRÁRIO, 

DE Abril 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. E M gz_ 

DE 1 993. 

LEI N l . DE Maio DE 1 993. 

DÃ NOVOS VALORES E SIMBOLOGIA AOS NÍVEIS ' 

DE VENCIMENTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

DO GRUPO MAGISTÉRIO MAG - 900; ALTERA 

OS CRITÉRIOS T£ CONCESSÃO DA GRATIFICAÇÃO 

DE PRODUTIVIDADE DO MAGISTÉRIO. E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO AMClPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA.' 

FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 ! - Os NÍVEIS DE VENCIMENTO E A SIMBOLOGIA DOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS PROFESSOR E ESPECIALISTAS 

EM EDUCAÇÃO, QUE INTEGRAM O GRUPO MAGISTÉRIO MAG - 900, DO QUADRO PERMANENTE 

DO SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, PASSAM A TER OS VALORES 

E A NOMENCLATURA CONSTANTE DO ANEXO ÚNICO. TABELAS 1 E 2, A ESTA LEI. 

§ 1 ! - 0 NÍVEL INICIAL DE VENCIMENTO DO CARGO DE PROFESSOR 

DE NÍVEL MÉDIO, CLASSE MAG-900.1, É TOMADO COMO PARÂMETRO BÁSICO DE REMUNERAÇÃO 

DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, E FIXADO, SEMPRE, EM DUAS VEZES 

E MEIA O VALOR D O MENOR NÍVEL DE VENCIMENTO DO PLANO DE CARGOS DO SERVIÇO 

CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

§ 2 ! - OS DEMAIS NÍVEIS HORIZONTAIS DE VENCIMENTO DOS 

CARGOS QUE COMPÕEM AS CATEGORIAS FUNCIONAIS DO GRUPO MAGISTÉRIO MAG-900 SERÁ 

OBTIDOS PELA APLICAÇÃO D E U M FATOR CONSTANTE CORRESPONDENTE A 1,03 (UM INTEIRO 

E TRÊS CENTÉSIMOS) SOBRE O VALOR DO NÍVEL IMEDIATAMENTE ANTERIOR. 

§ 3° - OS NÍVEIS INICIAIS DE VENCIMENTO DAS DEMAIS CLASSES 

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DO GRUPO MAGISTÉRIO MAG-900 OBEDECERÃO AOS ÍNDICES 

DE ESCALONAMENTO VERTICAL CONSTANTES DAS TABELAS A QUE SE REFERE O "CAPUT* 

DESTE ARTIGO. 

ART. 2 S - A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE DO PESSOAL 

DO QUADRO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO - GPMAG SERÁ CONCEDIDA A TITULO DE INCENTIVO 

ÚNICO Ã PERMANÊNCIA DO SERVIDOR EM SALA DE AULA, SENDO PAGA SOB A FORMA DE 

ÍNDICE PERCENTUAL, ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE 80% (OITENTA POR CENTO), 

ils - A BASE DE CÁLCULO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE 

DO MAGISTÉRIO - GPMAG É O VALOR DO NÍVEL DE VENCIMENTO DO SERVIDOR BENEFICIÁRIO. 

§ 2- - A GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE SOMENTE SERÁ 
PAGA AO SERVIDOR DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL QUE SE ENCONTRE EM SALA 
DE AULA NA REDE OFICIAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO. 

§ 3 ! - Os CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DAS PARCELAS DA 
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE QUE DEVEM CORRESPONDER Ã AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, 
A PONTUALIDADE, A ASSIDUIDADE E AO CUMPRIMENTO DE TAREFAS, BEM COMO AS DEMAIS 
FORMAS E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO, A APURAÇÃO, O PROCESSAMENTO, O PAGAMENTO, 
OS MÓDULOS DE REDUÇÃO OU A SUPRESSÃO DA VANTAGEM, SERÃO ESTABELECIDOS NO 

REGULAMENTO A ESTA LE I. A SER EDITADO MEDIANTE DECRETO D O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. Y- - ESTA LEI ENTRA E M VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 
PRODUZINDO EFEITOS FINANCEIROS DESDE 1 ! DE ABRIL DE 1 993. 

ART. 1- - PERMANECEM EM VIGOR OS DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO 

ESPECIAL APLICÁVEL AO GRUPO MAGISTÉRIO MAG-900 QUE NAO COLIDIREM COM ESTA 

LEI. 

ART, 5° - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES E M CONTRARIO, 

DE Ma 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM . 

DE 1 993. 

_Q3_ 

Lei n? /93 (Art. IV) 

ANEXO ÚNICO 

QUADRO PERMANENTE DO SEI IÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA MUNICIPAL 

PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO - MAG-900 

Tabela 1 

Categoria Funcional: Professor 

Classes: JOl a 50) 
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CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S I M B O L O G I A I N D I C E D E N Í V E I S D E V E N C I M E N T O ( O * 

CATEGORIAS FUNCIONAIS G H J P O / Œ A S S E / P A D R A O V E R T I C A L I I I III IV 

Professor 

de 

Nivel 

Médio 

»MAG-301.1 

M A G - 3 0 1 . 2 

M A G . 9 0 1 . 3 

« 1 , 0 0 0 0 0 0 0 

1 , 0 5 0 0 0 0 0 

1 , 1 0 0 0 0 0 0 

4 . 2 7 3 . 5 0 0 

4.487 . 1 7 5 

4 . 7 0 0 . 8 5 0 

4.401 . 7 0 5 

4 . 6 2 1.7S0 

4 . 8 4 1 .875 

4 . 5 3 3 , 7 5 6 

4.760 . 4 4 3 

4.987 . 1 3 1 

4 . 6 6 9 . 7 6 8 

4 . 9 0 3 . 2 5 6 ' 

5 . 1 3 6 . 7 4 4 

4 . 8 0 9 . M I 

5 . 0 5 0 . 3 5 1 

5 . 2 9 0 . 1 4 6 

* T n d i c e e v e n c i m e n t o b á s i c o d e r e m u n e r a ç ã o . 

Lei n9 / 9 3 ( A r t . 1 9 ) 

continua 

ANEXO ONICO 
QUADRO PERMANENTE DO SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL: M A G I S T É R I O - NAG-900 

Tabele 1 
Categoria Funcional: Professor 
Classai 9 0 2 (isolada) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
SIMBOLOGIA INDICE DE N Í V E I S D E V E N C I M E N T O (Cri 1 , 0 0 } 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
GHJPO/CLASSE/PADRAO VERTICAL I II III IV V 

Professor 
Licenciado 
est 

Curta 
Duração 

MAG-902 1,15000000 4.914.525 5.061.960 5.213.818 5.370 . 2 3 2 5 . 5 3 1 . S M 

L e i n ? /93 ( A r t . 1?) 
cont i nua 

ANEI4 ONICO 
QUADRO P E R M A N E N T E DO S E R V I Ç O C I V t L DA A D M I N I S T R A Ç Ã O r p f l B L I C A M U N I C I P A L 
P E S S O A L E F E T I V O 
GRUPO OCUPACIONAL: M A G I S T É R I O - MAS -900 

Tabela 1 

Categoria F u n c i o n a l : P r o f e s s o r 

Classe-:: ?.0'3 

conclusio 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S I M B O L O G I A Í N D I C E DE 

ESCALONAMENTO 
V E R T I C A L 

N Í V E I S O E V E N 0 I M E N T O (Cr$ 1 ,00) 
CATEGORIAS FUNCIONAIS 

îRUPO/CLASSE/PADRÃO 

Í N D I C E DE 
ESCALONAMENTO 
V E R T I C A L 1 1 I I ' 1 11 IV V 

Professor 

de 

NTve I 

Super i or 

M A G - 1 0 3 . 1 

MAG-903.2 

M A G-903.3 

1,2000000 

t,2360000 

1.2730799 

5.128.200 

5. 282. O U 

5 . .507 

5.282.0^6 

5.H O .507 

5.603.722 

S.^O.507 

5.603.722 

5. 771 .833 

5.603.722 

5 . 7 7 1 . 8 3 3 

5 . 9 H . 9 8 7 

5 . 7 7 1 . 8 3 3 

5 . 9 H . 9 8 7 

6.123 . 3 3 6 

L e i n ? / 9 3 (Art. 1?) 

ANEXO ONICO 
QUADRO PERMANENTE 00 S E R V I Ç O C I V I L DA A D M I N I S T R A Ç Ã O P Ú B L I C A M U N I C I P A L 
PESSOAL EFETIVO 

GRUPO OCUPACIONAL: M A G I S T E R I O - MAG - 900 
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CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S I M B O L O G I A Í N D I C E D E 

E S C A L O N A M E N T O 
V E R T I C A L 

N Í V E I S D E V E N C I M E N T ( >(Cr$ 1,00) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S R U P O / C L A S S E / P A D R Ä O 

Í N D I C E D E 
E S C A L O N A M E N T O 
V E R T I C A L 1 1 1 1 1 1 I V V 

Supervisor 

Escolar 

de 

Licenciatura 

de 

Curta 

Duração 

M A G - 9 0* 1 , 1 500000 4 . 9 1 4 . 5 2 5 5.061.960 5 .213.818 5 .370 .232 5 . 5 3 1 . 3 3 8 

continua .... 

Lei n* / 93 (Art. 1?) 

ANEXO ONICO 

QUADRO PERMANENTE D O S E R V I Ç O CIVIL D A A D M I N I S T R A Ç Ã O PflBLICA MUNICIPAL 

PESSOAL EFETIVO 
GRUPO OCUPACIONAL: M A G I S T É R I O - MAC - 900 

Tabela 2 
Categoria Funcional: E s p e c i a l i s t a s e m E d u c a ç ã o 

Classes: 9 0 S a 9 0 & 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S I M B O L O G I A 

G R U P O / C L A S S E / P A D R Ã O 

Í N D I C E D E 
E S C A L O N A M E N T O 
V E R T I C A L 

N I V E S S D E V E N C I M E N T 0 (Cr$ 1,00) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS 
S I M B O L O G I A 

G R U P O / C L A S S E / P A D R Ã O 

Í N D I C E D E 
E S C A L O N A M E N T O 
V E R T I C A L 1 11 1 1 1 IV V 

Escolar 

M A G - 9 O 5 . 1 

M A G - 9 O 5 . 2 

M A G - 9 O 5 . 3 

1,2000000 

1,2360000 

1,2730799 

5. 128.200 

5 . 2 8 2 . 0 4 6 

5 . 4 4 0 . 5 0 7 

5 .282 .046 

5 .440,507 

5 .603.722 

5 .440.507 

5.603.722 

5 .771.833 

5.603.722 

5.771 . 8 3 3 

5 .944.987 

5 . 7 7 1 . 8 3 3 

5 . 9 4 4.987 
6 .123 .336 

Supervi sor 

Escolar 

M A G - 9 0 6 . 1 

M A G - 9 0 6 . 2 

M A G-906.3 

1,2000000 

1,2360000 

1 .2730799 

5 . 1 2 8 . 2 0 0 

5 . 2 8 2 . 0 4 6 

5 . 4 4 0 . 5 0 7 

5 .282.046 

5 . 4 4 0 . 4 0 ? 

5 .603.722 

5 .440.507 

5 . 6 0 3.722 
5.771 . 8 3 3 

5.603.722 

5.771 . 8 3 3 

5 .944.987 

5 . 7 7 1 . 8 3 3 

5 .944 .987 

6 . 1 2 3 . 3 3 6 

— 

Orientador 

Educacional 

M A G - 9 0 7 . 1 

MAG-f»07 . 2 

M A G - 9 0 7 . 3 

1,2000000 

1,2360000 

1,2730799 

5 .128 .200 

5 . 2 8 2 . 0 4 6 

5 . 4 4 0 . 5 0 7 

5.282.046 

5.440.507 

5.603.722 

5 .440.507 

5 .603.722 

5 .771.833 

5.603.722 

5.771 . 8 3 3 

5.944.987 

5 .771 .833 

5 .944 .987 

6.123 . 3 3 6 

Assistente 

Social 

Escolar 

M A G-903.1 

M A G - 9 0 6 . 2 

M A G - 9 O 8 . 3 

1 , 2 0 0 0 0 0 0 

1,2360000 

1 .2730799 

5 .128 .200 

5 . 2 8 2 . 0 4 6 

5 . 4 4 0 . 5 0 7 

5.282.046 

5.440.507 

5.603.722 

5.440.507 

5.603.722 

5.771 . 833 

5.603.722 

5.771 . 8 3 3 

5.944.987 

5.771 . 8 3 3 

5 .944 .987 

6 . 1 2 3 . 3 3 6 

MANTENHA A CIDADE LIMPA. POVO 
DESENVOLVIDO É POVO LIMPO 

Não deposite lixo em terrenos baldios. 

Colabore com a Administração Municipal 

Tabela 2 
Categoria Funcional: E s p e c i a l i s t a s em E d u c a ç ã o 

Classe: 9 < * (isolada) 
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LEI WS I A E . DE 2Z Œ Sua DE 1 995. 

TRANSFORMA EU SECRETARIAS MUNICIPAIS 

EXTRAORDINÁRIAS OS ATUAIS PROGRAMAS 

ESPECIAIS DE TRABALHO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA MUNICIPAL, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊN

CIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART, 1 ! - FICAM TRANSFORMADAS EM SECRETARIAS MUNICIPAIS 

EXTRAORDINARIAS OS ATUAIS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO, A QUE SE REFEREM 

OA ARTIGOS 18, 34 E 35 DA LEI N° 5 927, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1 988. E ARTIGO 
7°, ANEXO I, TABELA 2, DA LEI N ? 7 256, DE 03 DE JANEIRO DE 1 993. 

ART. 2 ! - Os SECRETARIOS MUNICIPAIS EXTRAORDINARIOS, 

ENCARREGADOS PELA COORDENAÇÃO GERAL E A EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS ESPECIAIS 

DE TRABALHO MENCIONADOS NO ARTIGO ANTERIOR, TEM AS MESMAS PRERROGATIVAS, 

PRIVILÉGIOS, PRECEDÊNCIA, SIMBOLOGIA, REMUNERAÇÃO, DEVERES, OBRIGAÇÕES E 

IMPEDIMENTOS DOS SECRETARIOS DO MUNICÍPIO. 

ART. V - SÃo MANTIDAS AS ESTRUTURAS ORGÂNICAS DOS ATUAIS 

PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ART. V- - As ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS E AS COMPETÊNCIAS 

ORGÂNICAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS EXTRAORDINÁRIAS, OBJETO DESTA LEI, BEM 

COMO AS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS E ESPECIFICAS DOS RESPECTIVOS TITULARES, SERÃO 

ESTABELECIDAS MEDIANTE DECRETO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, OBSERVADO 

O DISPOSTO NO ART, 66, DA LEI 0R6ÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ART, 5 ! - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

ART, 6 ! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

_PAÇ0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM m 
DE Maio DE 1 993. 

LEI N* 7.261 DE 07 DE Maio DE 1 993. 

CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FADES. E ADOTA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JQAO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA, 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. P - É CRIADO O FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOL

VIMENTO SOCIAL - FADES, DE CARÁTER PERMANENTE E COM CONTABILIDADE PRÓPRIA, 

DESTINADO A ATENDER OS SEGUINTES OBJETIVOS: 

1 - DAR APOIO FINANCEIRO A PROGRAMAS E PROJETOS DE CARÁTER 

SOCIAL QUE SE ENQUADREM NAS DIRETRIZES E PRIORIDADES DEFINIDAS PARA O DESENVOL

VIMENTO SOCIAL NO PLANO DE GOVERNO DO MUNICÍPIO; 

II - DESENVOLVER, ESPECIFICAMENTE, AÇÕES QUE VISEM A 

CONCESSÃO DE ESTÍMULOS FINANCEIROS, FINANCIAMENTOS, EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

INFRA-ESTRUTURA EMPRESARIAL, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS. BEM COMO 

A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS TITULARES DE PEQUENOS EMPREENDIMENTOS 

NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA; 

III - CUSTEAR PROGRAMAS ESPECIAIS DE MODERNIZAÇÃO INSTITU-

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa, criado pela 

Lei Municipal nC 671 de 21 de Agosto de 1964 

Coaposto e lapresso nas Oficinas Gráficas da 
ALMEIDA GRAFICA E EDITORA LTDA - Fone: (083) 222.5596 

João Pessoa - Paraíba 

CIONAL E DE APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DO TRABALHO E FCMMM 

SOCIAL; 

IV - PROMOVER OUTRAS AÇÕES VOLTADAS PARA O APRIMORNFLM 

DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO MUNICÍPIO, 

PARÁGRAFO ÚNICO - PARA OS FINS E OBJETIVOS PREVISTOS 

NO INCISO II, "CAPUT". DESTE ARTIGO, ENTENDE-SE POR PEQUENOS EMPREENDIMENTOS 

A ORGANIZAÇÃO SINGELA, DE NATUREZA EMINENTEMENTE FAMILIAR, INTEGRANTES DOS 

SETORES FORMAL E INFORMAL DA ECONOMIA, LAIS COMO CARACTERIZADOS NO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO E DE RENDAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

ART, 2° - CONSTITUIRÃO RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FADES: 

I - AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS ANUALMENTE 

EM SEU FAVOR NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO; 

II - OS RECURSOS ORIUNDOS DE ACORDOS. CONVÊNIOS, AJUSTES. 

CONTRATOS E OUTROS ATOS CONGÉNERES; 

III - DOAÇÕES, AUXÍLIOS, CONTRIBUIÇÕES E M DINHEIRO, VALORES, 

BENS MOVEIS E IMÓVEIS QUE VENHA A RECEBER DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS. 

E OUTROS, INTEGRADOS, POR LEI, AO SEU PATRIMÔNIO; 

IV - RENDIMENTOS DE QUALQUER ESPÉCIE OU NATUREZA, AUFERIDOS 

PELA APLICAÇÃO DE VALORES DE SEU PATRIMÔNIO; 

V - OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS. 

ART, V - O FADES É ADMINISTRADO PELA SECRETARIA DO 

TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL, EM OBEDIÊNCIA ÃS NORMAS E PRINCÍPIOS DE ADMINISTRA

ÇÃO FINANCEIRA E DO SlSTEMA DE CONTA ÚNICA ADOTADOS PELO MUNICÍPIO DE JOÃO 

PESSOA. 

§ 1 ! - OS RECURSOS DO FADES SERÃO UTILIZADOS DE ACORDO 

COM o PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

§ 2° - É VEDADA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FADES PARA 

CUSTEIO DE DESPESA COM PESSOAL. 

ART. V - Ê CRIADO, NO GRUPO OCUPACIONAL DIREÇÃO E ASSESSO-

RAMENTO SUPERIORES - DAS, DO SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, 

O CARGO DE PROVIMENTO E M COMISSÃO DE GESTOR FINANCEIRO DO FADES, SÍMBOLO 

DAS - 1, DISTRIBUÍDO Ã SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL. 

ART. 5 ! - As DEMAIS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FADES SERÃO ESTABELECIDAS 

EM REGULAMENTO PRÓPRIO, A SER EXPEDIDO MEDIANTE DECRETO DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART, 6 s - PARA FINS DE IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - FADES, FICA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A ABRIR, AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO TRABALHO 

E PROMOÇÃO SOCIAL, NO CORRENTE EXERCÍCIO FINANCEIRO, UM CRÉDITO ESPECIAL 

ATÉ o LIMITE DE CR$ 2,632.000.000,00 ( DOIS BILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA 

E DOIS MILHÕES DE CRUZEIROS), 

ART. 1° - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO 

ART. 8 ! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. EM o? 

DE Maio DE 1 993. 

LE! w — L m • Et _ 0 7 DE Maio DE 1 993. 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIAIS. E ADOTA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNIClPia DE JQAO PESSOA. ESTADO DA PARAlBA» 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART, 1 ? - FICA INSTITUÍDA, NO SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRA

ÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS. 

ART. 2°- - A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS SERÁ 

ATRIBUÍDA A SERVIDOR OU A GRUPO DE SERVIDORES PELO DESEMPENHO DE TAREFAS 

E MISSÕES ESPECIAIS O U EXCEDENTES ÃS ATRIBUIÇÕES NORMAIS DO CARGO OU DA FUNÇÃÚ» 

OU, AINDA, PELA PARTICIPAÇÃO E M COMISSÕES, GRUPOS OU EQUIPES DE TRABALHO, 

DE NATUREZA TRANSITÓRIA, CONSTITUÍDOS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. V - 0 VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAIS, 

A SER IDENTIFICADO NOS RESPECTIVOS ATOS CONCESSÓRIOS, TERÁ COMO BASE DE CALCULO 

UM DOS SEGUINTES PARÁMETROS RETRIBUTIVOS: 

1 - 0 NIVEL DE VENCIMENTO DO SERVIDOR; 

II - O NÍVEL INICIAL DA CLASSE A QUE PERTENÇA, DENTRO DO ' 

RESPECTIVO GRUPO OCUPACIONAL; 

III - A -FMUNERAÇÂO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DO ' ADRO PERMANENTE DO SERVIÇO CIVIL DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, NESTA, INCLUÍDAS, A GRATIFICAÇÃO 

DE TEMPO INTEGRAL E A DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIAIS PODERÁ, TAMBÉM, SFR IDENTIFICADO PELA APLICAÇÃO DE ÍNDICE PERCENTUH.. 

INCIDENTE SOBRE QUALQUER U M DOS PARÁMETROS RETRIBUTIVOS INDICADOS NO " O W F ' 

DESTE ARTIGO, 
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ART. 4* - A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS Especiar « A 

CONCEDIDA EXCLUSIVAMENTE POR ATO INDIVIDUALIZADO OU DE CARÁTER CSUTIVO, 

DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART. 5* - A GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E S P I M M NÃO I 
INCORPORÁVEL AO PROVENTO DE APOSENTADORIA. 

ART. 6 ! - Os ATOS PESSOAIS EXPEDIDOS**»* # APLICAÇÃO 

DFSTA LEI DEVERÃO SER PUBLICADOS NO SEMANÁRIO OFICIAL. 

ART. T- - As NORMAS PARA A CONCESSÃO, OS BENEFICIÁRIOS, 

AS INCOMPATIBILIDADES Ã PERCEPÇÃO, AS FORMAS' E AS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO, 

A SUSPENSÃO OU A RETIRADA DA GRATIFICAÇÃO INSTITUÍDA POR ESTA LEI, SERÃO 

ESTABELECIDOS MEDIANTE DECRETO REGULAMENTAR EXPEDIDO PELO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL. 

ART, 8 S - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR A PARTIR DO TERMO 

INICIAL DE VIGÊNCIA DO ATO NORMATIVO REGULAMENTAR REFERIDO AO ARTIGO ANTERIOR, 

ART. 9 ! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JQAO PESSOA, EH 
DE 1 993. 

L E I r -2-263. g 07 DE DE 1 993. 

AUTORIZA OMSTKUÇiO DE CEMIT&HO PÚBLICO 
E D i OUTRAS FWOVIDCHCIAS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO BE JOiO PESSOA. ESTADO DA PARAÍBA, 
tflÇO SAER OJÜE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE L E I . 

ART. 1* - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A CONSTRUIR 
UM CEMITÍRIO PJBLICO NO CONJUNTO HABITACIONAL MANGABEIRA. 

ART. 2* - A CONSTRUÇÃO REFERIDA NO ARTIGO ANTERIOR PODERÁ 

SER INCLUÍDA NO PLANO DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O CORRENTE ANO 

GUE PODERÁ ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO ARTIGO N* 100, DA LEI ORGÂNICA PARA O 

MUNICÍPIO DE J o i o PESSOA. 

ART. 3* - 0 CEMITÉRIO DEVERÁ SER CONSTRUÍDO APÕS SER 

OUVIDA A COMUNIDADE INTERESSADA. 

ART. 1* - As DESPESAS DECORRENTES DESTA LEI CORRERÃO 

i CONTA DAS DOTAÇÕES PRÕPRIAS DO ORÇAMENTO. 
ART. 5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

PACO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOJO PESSOA, EM _o? 
E ~~ DE 1993. 

1*1 N» 

JMQD SABER 

W 

O » . 

AUTORIZA CONSTRUÇÃO DE CRECHES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO DO HJHICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 

QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1« - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 

a construir, através do Plano de Obras da Secretaria de Serviços 

iam CBEOBE no bairro de Cruz dos Amas. 

Art. 2" - As rtnupesas decorrentes da execução desta 

vd À oohta da dotação própria do Qrçanento. 

Art.3» - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

as disposições ca contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 07 

DE 1 993. 

ÍORtARIA N2 635/93 de 01? de maio de 1993 
ES0ÍVE:de acordo com o artigo 20, inciso II da Lei/i 
ornear LÚCIA MARIA SILVA DE CASTRO, matrícula ne 9."735, 

=IA GONÇALVES CARVALHO, matrícula n2 15-479, YOLANDA PEIXOTO 
tricula ne 23.621 e MARIA DE FÁTIMA COELHO, matrícula ne 23.445, 
RES ADJUNTOS, na Escola Municipal Severino Patrício , classe A, da 
|em decorrência do pleito eleitoral. 

PORTARIA Ne 637/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE:de acordo com o artigo 20 inciso II da Lei ne 26.03.79, nomear 

JJOSINEIDE ANDRADE BATISTA, matrícula ne 11.089, DIRETOR, NELI RICARTE 
BARREIRO, matricula ne 17.391, MARIA DO DESTERRO ARAÚJO, matricula n2 
11.087 e RILDA MARIA RAMALHO, matrícula ne 15.567, DIRETORES ADJUNTOS 
da Escola Municipal, classe A, da SEDEC, em decorrência do pleito elei 
toral. 

jPORTARIA N? 638/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 20 inciso II da Lei ne 2.380 de 26-03 
nomear MARIA DO SOCORRO R. DUARTE, matricula ne 14.513, DIRETOR, ALBENI-I 
ZA PIRES LACERDA, matricula ne '4.0Í3 e MARIA DO CARMO A MAIA, matrícula] 
e 17.882, DIRETORES ADJUNTOS, na Escola Municipal Jao Coutinho, classe 

|B, da SEDEC, em decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA NS 639/93 DE 07 de maio de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 20 inciso II da Lei nS 2.380 de 26-03 
nomear MARILOURDES PINHEIRO DA SILVA, matricula ne 11.546, MARIA DO CÉU 
ALVES, matrícula n? 20.919 e LUZIA DA SILVA, matrícula ne 12.250, DIRE
TORES ADJUNTOS, na Escola Municipal Virginius da Gama e Melo, Classe A, 
da SEDEC, em decorrência do pleito eleitoral. 

PORTARIA N2 640/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE:de acordo com o artigo 20 inciso II da Lei ne 2.380 de 26-03-79 
nomear MARIA JOSÉ DE ARAUJO SOUZA, matrícula nS 3.242, DIRETOR, MARIA 
INACI GADELHA, matrícula n2 8". 163" e NALVA DE MELO NUNES, matrícula nS 
¿11 -551, DIRETORES ADJUNTOS, na Escola Municipal Pres. João Pessoa, cias 

se B, da SEDEC, em decorrência do pleito eleitoral. 

PORTARIA N2 641/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE: de acordo com o artigo 20 inciso II da Lei ne 2.380 de 26-03-79) 
nomear EDNA MARIA AMARAL VERAS, matrícula n2 24.495, DIRETOR, JOANA DARcf 
FERNANDES, matrícula ne 8.096 e SELDA DOS SANTOS ANDRADE, matricula nS 
18.514, DIRETORES ADJUNTOS na Escola Municipal Américo Falcão, classe B 
êm decorrência do pleito^eleitoral 
nomear MARIA ANTONIETA LEAL DE FARIAS para exercer o cargo, em comissão 

de DIRETOR DA DIVISÃO DE BENEFÍCIOS, símbolo DAS-3, do IPAM. 
PORTARIA N2 631/93 
RESOLVE: de acordo com o art. 20, inciso II, da Lei n2 2.380, de 26-03 
nomear HAROLDO FLÁVIO LEMOS NEIVA para exercer o cargo, em comissão de 

ENCARREGADO, símbolo DAS-3, no Mercado de Jaguaribe, da SESUR, ficando 

em consequência deste ato, exonerado do cargo, em comissão de ENCARREGA 
DO ADJUNTO, símbolo DAI-2, do referido Mercado. 

PORTARIA Ne 634/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE:de acordo com o art. 20, inciso II, da Lei n2 2.380, de 26-03 
nomear MARIA ELISA DE ALMEIDA NAVARRO, matrícula ne 23.442-7, DIRETOR 
e MARIA NAZARÉ DE SOUSA ALVES, matricula ne 9.283-6, DIRETOR ADJUNTO 
Escola Municipal Antenor Navarro, Classe B, da SEDEC, em decorrência 
pleito eleitoral. 

PORTARIA Ne 636/93 de 07 de maio de 1993 
RESOLVE:de acordo com-o artigo 20, inciso II, da Lei ne 2.380 de, 26-03 
nomear FÁBIO ARAÚJO DA COSTA, matricula n2 11.785, DIRETOR, MARCUS ANTO 
NIO VELOSO LIRA, matrícula ne 22.992, GILVALBERTO ALVES FERREIRA, matrí 
cuia ne 18.026 e ELMANO MOREIRA DE MENEZES, matrícula ne 12.951, DIRETO 
RES ADJUNTOS, da Escola Municipal Osca/- de Castro, classe A, da SEDEC 
em decorrência do pleito eleitoral. 

& PREPEITÕ^MUHICIPAL DE~JÒX0 PESSOA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos incisos V e VI, § 82 do artigo 22 da Constituição Esta 

dual combinado com o artigo 60,incisos V e VIII da Lei Orgânica para o 

Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990. 

PORTARIA N8 632 de 30 de abril de 1993 

RESOLVE nomear GIRLENE DE ALBUQUERQUE SOUZA CARVALHO, matrícula n2 8365 
para exercer o cargo, em comiss^ío, de DIRETORA d a DIVISÃO DE COMPRAS , 
imbolo DAS-2, do DEMAP- SEAD. -EORTARIA NB 623/93 

ESOLVE: de acordo com o artigo 20, inciso II, da Lei ne 2.380, 

nomear GRATULIANO CAVALCANTI BRITO para exercer o cargo, em comissã* , 

ASSESSOR JURÍDICO, símbolo DAS-2, do IPAM. 

PORTARIA N8 624/93 

RESOLVE: desacordo com o artigo 20, inciso II da Lei ne 2.380 de 26-03 

PAGANDO OS SEUS 
IMPOSTOS EM DIA 

VOCÊ ESTARÁ CONTRIBUINDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

DE SUA CIDADE. 
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D1STH1ÜUIÇÃO DA MATÉRIA ART. 

CAPÍTULO I - DA NATUREZA, $EDE, FORO E 

ÁREA DE ATUAÇÃO 1' ao 3 S 

CAPÍTULO II - DAS FINALIDADES 4» 

CAPÍTULO III - DOS INTEGRANTES DO CONSE

LHO, SEUS DIREITOS E DEVE 

RE S '• • 5» ao 9» 

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO 10 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO PtENO 11 ao 16 

CAPÍTULO VI - DA PRESIDÊNCIA 17 ao 21 

CAPÍTULO VII - DA SECRETARIA|EXECUTIVA 22 ao 23 

CAPÍTULO VIII - DO PATRIMÔNIO 1 DA RENDA E 

DA ADMINISTRARÃO PATRIMO

NIAL E FINANCEIRA 24 ao 28 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITÓRIAS 29 ao 32 

ESTATUTO DA UNIÃO NACIONAL DE CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

- UNCME -

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, SEDE, FORO E ÁREA DE ATUAÇÃO 

Art. 1» - A União Racional de Conselhos Municipais 
de Educação - UNCME, criada a 07 de julho de 1992, é entidade 
de direito privado e de fins não lucrativos. 

Art. 2« - A UNCME tem sfede e foro n a cidade do Conselheiro 
que a presidir. 

Art. 3» - A área de atuação d a UNCME compreende todos 
os Estados da Federação. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 

Art. 4» - A UNCME tem por finalidades: 

I - buscar so|luções para os problemas Educacio

nais comuns e diferenciados dos municípios 

brasileiros; 

II - estimulai a cooperação entre os Conselhos Mu 

nicipais ie Educação; 

III - articular-se com o Ministério da Educação, De 

legacia dp MEC nos Estados, Universidades, 

Conselho Federal e Estaduais de Educação, a 

UNDIME e outros órgãos públicos e privados, 

tendo em vista o alcance dos objetivos educa 
cionais; 

IV - constitui|r-se em forum de discussão e troca 
de experiência dos Conselhos Municipais de 
Educação; 

V - estimular a educação como instrumento de re

dução das desigualdades sociais; 

VI - contribuir para a superação de entraves e o 

aperfeiçoamento dos programas de educação bá 

sica; 

VII - incentivar e orientar a criação e organiza 

ção de novos Conselhos Municipais. 

CAPÍTULO III 

DOS INTEGRANTES DA UNCM£, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 8 - Integram £ UNCME, na qualidade de membros 

fundadores, os conselhos' Municinais do Recife, Aracaju, Florianópo

lis, Vitória da Conquista e João IPessoa. 

Parágrafo Único - Poderão compor a UNCME os demais 

Conselhos Municipais que venham solicitar filiação à Entidade. 

Art. 6» - Nas reuniões da UNCME, os seus membros, ou 

representantes credenciados, têm direito a voz e voto. 

Art. 78 - Os membros da UNCME não respondem solidária 

nem subsidiariamente pelas obrigações sociais da Entidade. 

Art. 8« - São direitos laos membros da UNCME: 

I - votar e votado; 

II - participar das reuniões da União Nacional; 

III - solicitar) a convocação de reunião extraordi

nária ouservado o disposto neste Estatuto; 

IV - exercer MS demais direitos inerentes à condi 

ção de mqmbro da UNCME. 

Art. 9 a - São deveres dos membros da UNCME: 

I - cumprir ej fazer cumprir este Estatutoeas nor 

mas dos ólrgãos competentes da União Nacional; 

II - captar recursos para a manutenção da Entidade; 

III - Aceitar mandatos e encargos que lhe forem con 

feridos. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 10 - São órgãos da1 UNCME: 

I - 0 Conselhlo Pleno; 

II - A Presidência; 

III - A Secretaria Executiva. 

CAPÍTULO V 

0 CONSELHO PLENO 

orgao máximo da UNCME, Art. II - 0 Conselho Pleno 

com poderes deliberativos e normativos. 

Art. 12 - Integram o Conselho Pleno todos os mfmbros 
da União Nacional. 

Art. 13 - Compete ao cofiselho Pleno: 

I - formular á política geral da UNCME, fixando 

as diretflizes e prioridades de sua atuação; 

II - homologar os planos de trabalho encaminhados 

polo Presidente; 

III - eleger, dentre seus integrantes, por votação 

direta e secreta, o Presidente e Vice-Presi¬ 

dente; 

IV - destitui^- o Presidente, mediante proposta de 

um terço de seus membros, quando Julgar que 

ele, por ação ou omissão, não desempenha suas 

atribuições de acordo com o Estatuto e o Re

gimento; 

V - estabelecer as formas de contribuição para a 

manutenção da Entidade; 

VI - aprovar a proposta anual de orçamento apre

sentada pelo Presidente; 

VII - autoriza.' a contratação do pessoal técnico e 

administrativo tido como indispensável ao fun 

cionamenj-o da UNCME; 

VIII - fixar os níveis de remuneração ao pessoal que, 

a qualquer título, preste serviços à Urjião Na 

cional; 

IX - autorizar acordos e convênios a serem firma

dos com órgãos do poder público ou entidades 

particulares; 

X - aprovar os balancetes ou demonstrações finan 

ceiras, prestações de contas, balanço e o re 

latório $tfiual do Presidente; 

XI - julgar, «orno instância revisora, os recursos 

de decisões da Presidência; 

aprovar v Regimento da União Nacional; 

promover a reforma deste Estatuto; 

decidir £obre a dissolução da Entidade; 

delibera^ sobre questões omissas nestq Esta

tuto. 

XII 

XIII 

XIV 

XV 
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Art. 1 4 - 0 Conselho Pleno reunir-se-a ordinária e 

extraordinariamente. 

§ I a - As reuniões ordinárias serão semestrais 

convocadas pelo Presidente e realizar-

se-ão em data e local previamente esta 

beiecidos. 

§ 2 8 - As reuniões extraordinárias serão con

vocadas pelo Presidente ou por solici

tarão de um terço dos membros do Conselho. 

Art. 1 5 - 0 Conselho Pleno instalar-se-á com a presença da 

maioria de seus membros. 

Art. 16 - Exigir-se-á quorum de dois terços dos membros 

rtn UNCME e maioria absoluta de votos, para a tomada de decisões 

que envolvam matéria previst; nos incisos IV, XI, XII, XIII 

e XIV do Art. 13 deste Estatuto. 

Parágrafo Único - As demais decisões são tomadas por 

maioria simples. 

CAPÍTULO VI 

DA PRESIDÊNCIA 

Art. 17 - A Presidência, constituída de Presidente 

e Vice-Presidente, é o órgão executivo que dirige, coordena 

e supervisiona as atividades da JNCME. 

Art. 1 8 - 0 Presidente e o Vice-Presidente da UNCME 

são eleitos em reunião do Conselho Pleno, dentre seus integrantes, 

ir maioria absoluta, e tomarão ooaae na sessão em que se elegerem. 

Parágrafo Único - Em caso de empate, aaaumirá a Presidên

cia o membro d a UNCME de mais idade. 

Art. 1 9 - 0 Presidentt» e o Vice-Presldente terão mandato 

dc dois anos, vedada a recondução imediata. 

§ 1» - Os mandatos de que trata este Artigo se 

rão considerados extintos, uma vez ces

sado io exercício de cargo de membro do 

Conselho Municipal de Educação, 

j 2> - Os detentores de mandato da UNCME não 

fazent Jus a remuneração a qualquer titu 

lo. 

Art. 2 0 - 0 Presidente será substituído, em caso de 

ausência, impedimento ou vacância, pelo Vice-Presidente, e este 

pelo membro d a UNCME de mala idade. 

Parágrafo Único - Ocorrendo renovação total dos membros 

da UNCME o último Presidente ficará responsável pela convocação 

de uma reunião extraordinária para eleição e posse da nova adminis

tração, no prazo máximo de trinta dias. 

Art. 21 - Ao Presidente compete: 

I - representar a UNCME em juízo ou fora nele; 

II - zelar pela fiel observância do Estatuto e de_ 

mais disposições regimentais e normativas; 

III - convocar e presidir as reuniões do Conselho 

Pleno, com direito ao voto de qualidade; 

IV - apresentar ao Conselho Pleno, em reunião ex 

traordinaria, a proposta anual de orçamento; 

V - propor ap Conselho Pleno a abertura de cré

dito adicionais; 

VI - apresentar, anualmente, ao Conselho Pleno, 

balance bu demonstrações financeiras, pres 

tações de contas, balanço e relatóric da ad 

ministração; 

VII - desempenhar as demais atribuições inerentes 

ao seu cargo, não especificadas neste Esta

tuto e atribuídas pelo conselho Pleno. 

CAPÍTULO VII 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 22 - A Secretaria executiva, diretamente subordinada 

ao Presidente e chefiada por um Secretário, tem por competência 

a execução das atividades administrativas e de apoio à UNCME. 

Art. 23 - A organização da Secretaria Executiva, inclusi

ve a especificação de seu peissoal e respectivas atribuições, 

será definida no Regimento da UNCME. 

CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO, DA RENDA E DA ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

Art. 2 4 - 0 patrimônio da UNCME ê constituíií!© d*; 

I - bens móveis e imóveis; 
II - rendas não previstas; 

III - doações e legados; 
IV - outros direitos. 

Art. 25 - As rendas da UNCME são oriundas de: 

I - contribuições, subvenções e auxilios de e n 

tidades; 
II - resultados da administração patrimonial; 

III - outras fontes. 

Art. 2 6 - 0 patrimônio da UNCME, constituído na forma 

do Art. 24, será utilizado obrigatoriamente na consecução de 

seus fins. 

Art. 2 7 - 0 orçamento da UNCME será uno e o exercício 

financeiro coincidirá com o ano Qivil. 

Parágrafo Único - A gestão financeira processar-se-

a por meio de orçamento-programa aprovado pelo Conselho Pleno. 

Art. 28 - No decorrei do exercício financeiro, poderão 

ser abertos créditos adicionais, auando os ixigirem as necessidades 

sociais "ad referendum" do Conselho Pleno. 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 29 - Em caso de extinção da UNCME, seu patrimônio 

siM-á rateado entre os Conselhos, proporcionalmente à média de 

suas contribuições nos últimos tres anos. 

Art. 30 - N a mesma reunião plenária de aprovação deste 

Estatuto, serão eleitos os membros da Presidência. 

Art. 31 - As questões não previstas neste Estatuto 

serão dirimidas pelo conselho Pleno, através de resoluções especí

ficas, baixadas pelo Presidente. 

Art. 32 - Este Estatuto entra em vigor na data de 

sua aprovação. 

João Pessoa, 07 de julho de 1992 
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